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LEI: 

 

Resolução Legislativa Nº 002/2022, de 25 de fevereiro de 2022. 

 
"Altera a redação do art. 20 da Resolução nº 
004/2018, Regimento Interno da Câmara 
Municipal”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, 

aprovou, e Eu, ARISTEU MORAES NUNES MARTINS, presidente, promulgo a 

seguinte resolução: 

Art. 1º - O art. 20 da Resolução nº 004/2018, Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Presidente Dutra - MA, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 - A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal, para o biênio 

subsequente, acontecerá em sessão ordinária ou extraordinária da câmara 

municipal no ano em que finda o mandato da mesa, em data e horário decidido 

pela maioria simples dos membros da casa. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Presidente Dutra - MA, 25 de fevereiro de 2022. 

 
  

ARISTEU MORAES NUNES MARTINS 
PRESIDENTE 

 
 
 

WALLAS ALVES SOUSA 
1º VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

WALYTON DA SILVA SANTOS 
1º SECRETÁRIO 
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